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EXPEDIENTE

LEI Nº. 2.584/2023

“Altera a Lei Municipal nº 1.983, de 20 de julho de 2012, ade-
quando-a à Lei Federal n.º 14.620, de 13 de julho de 2023”.

 O Povo do Município de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, por seus Vereadores na Câmara Municipal, aprovou e eu 
Prefeito Municipal sanciono a seguinte;

LEI

 Art. 1º -  O artigo 1º da Lei Municipal nº 1.983, de 
20/07/2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Ficam instituídas as desonerações fiscais relativas às 
incidências dos impostos abaixo descritos, especificamente e ex-
clusivamente sobre os imóveis que vierem a integrar o Programa 
Minha Casa, Minha Vida, no importe de 100% (cem por cento) de 
seu valor: 
I – Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis por Ato Oneroso 
Inter Vivos – ITBI; 
II - Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, 
durante a fase de construção e o exercício seguinte após a con-
cessão do “habite-se”; 
III – Imposto sobre a Prestação de Serviços de Qualquer Nature-
za (ISSQN) incidente sobre a construção dos empreendimentos 
vinculados ao Programa Minha Casa, Minha Vida”.

 Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal, 16 de novembro de 2023.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO
Substitutivo ao Projeto de Lei nº. 028/2023

DECRETOS
DECRETO Nº 616/2023

“Revoga a ampliação de jornada suplementar de trabalho conce-
dida aos professores que menciona, e dá outras providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal, conforme os artigos 38 e 72, 
§1º da Lei Municipal nº 1.920/2011, alterada pela Lei Municipal nº 
2.193/2015 e conforme o protocolado sob nº 11188/2023;

DECRETA

 Art. 1º.  Fica revogada a ampliação de jornada suple-
mentar de trabalho, concedida aos Professores abaixo relaciona-
dos:

Revogação de Ampliação de Jornada
Professor (a): A partir de:

Janete Antonio (Escola Munici-
pal do Campo de Linha Espe-
rança)

30/10/2023 (15 horas)

Helena Meskow Nedza (Esco-
la Municipal do Campo de Li-
nha Esperança)

30/10/2023 (08 horas)

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-

LEIS
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blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 16 de novembro de 
2023. 

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 617/2023

Exonera servidor do cargo em comissão que menciona e dá 
outras providências. 

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA

 Art. 1º. Fica exonerada Luana Maiara Dolnei, do cargo 
em comissão de Assessora de Gabinete II, do Quadro de Pessoal 
do Executivo Municipal. 

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data.

Secretaria Municipal de Administração, 16 de novembro de 
2023.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 618/2023

Exonera servidor do cargo em comissão que menciona e dá 
outras providências. 

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA

 Art. 1º. Fica exonerado Sérgio Xavier Pereira, do cargo 
em comissão de Assessor do Departamento de Incentivo ao Tu-
rismo - I, do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data.

Secretaria Municipal de Administração, 16 de novembro de 
2023.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 619/2023

Nomeia servidor para cargo em comissão que menciona e dá 
outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal; 

DECRETA

 Art. 1º. Fica nomeado João Gabriel Cosmo, portador 
da Carteira de Identidade **.250.***-0/PR e do CPF nº ***.552.***-
03, para o cargo em comissão de Assessor do Departamento de 
Engenharia - Símbolo CC-7, do Quadro de Pessoal do Executivo 
Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data.

Secretaria Municipal de Administração, 16 de novembro de 
2023.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 620/2023

Nomeia servidor para cargo em comissão que menciona e dá 
outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal; 

DECRETA

 Art. 1º. Fica nomeado Sérgio Xavier Pereira, portador 
da Carteira de Identidade nº *.502.***-1/PR e do CPF nº ***.644.***-
00, para o cargo em comissão de Assessor do Departamento de 
Trânsito e Transportes - Símbolo CC-6, do Quadro de Pessoal do 
Executivo Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data.

Secretaria Municipal de Administração, 16 de novembro de 
2023.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 621/2023

Nomeia servidor para cargo em comissão que menciona e dá 
outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal; 

DECRETA

 Art. 1º. Fica nomeada Luana Maiara Dolnei, porta-
dora da Carteira de Identidade nº **.394.***-1/PR  e do CPF nº 
***.599.***-00, para o cargo em comissão de Assessora do Depar-
tamento de Licitações - Símbolo CC-8, do Quadro de Pessoal do 
Executivo Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data.

Secretaria Municipal de Administração, 16 de novembro de 
2023.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 622/2023

Nomeia servidor para cargo em comissão que menciona e dá 
outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal; 

DECRETA

 Art. 1º. Fica nomeada Allecha Francini Kaututski, por-
tadora da Carteira de Identidade nº **.129.***-7/PR e do CPF nº 
***.615.***-02, para o cargo em comissão de Assessor do Depar-
tamento de Incentivo ao Turismo - I - Símbolo CC-7, do Quadro de 
Pessoal do Executivo Municipal. 
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 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data.

Secretaria Municipal de Administração, 16 de novembro de 
2023.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal 

PORTARIAS
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 226/2023
     

“Concede Licença por motivo de doença em pessoa da família 
ao servidor que menciona, e dá outras providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal, em conformidade com o arti-
go 96, inciso II da Lei Municipal nº 1.975 de 27/06/2012, conforme 
parecer da Assistente Social e o protocolado sob nº 10923/2023;

RESOLVE

 Art. 1º. Conceder Licença por Motivo de Doença em 
Pessoa da Família, a servidora Leila Maria Lupepsa, ocupan-
te do cargo provimento efetivo de Professora, de 01/11/2023 à 
30/11/2023 - 30 dias.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo efeitos retroativos a data de início da licença.

Secretaria Municipal de Administração, 13 de novembro de 
2023.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 228/2023
     

“Concede Licença por motivo de doença em pessoa da família 
ao servidor que menciona, e dá outras providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal, em conformidade com o arti-
go 96, inciso II da Lei Municipal nº 1.975 de 27/06/2012, conforme 
parecer da Assistente Social e o protocolado sob nº 11137/2023;

RESOLVE

 Art. 1º. Conceder Licença por Motivo de Doença em 
Pessoa da Família, a servidora Luciana Guarneri de Carvalho, 
ocupante do cargo provimento efetivo de Agente de Saúde, de 
09/11/2023 à 18/11/2023 - 10 dias.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo efeitos retroativos a data de início da licença.

Secretaria Municipal de Administração, 16 de novembro de 
2023.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 229/2023
     
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
55, inciso IX da Lei Orgânica Municipal e o protocolado sob nº 
10564/2023;

RESOLVE

 Art. 1º. Autorizar a servidora Neonilia Kusma, ocupante 
do cargo provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais Fe-
minino, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a ausentar-
-se de suas atividades para dedicar-se a realização de Estágio 
obrigatório, conforme demonstrado e justificado no Protocolo 
nº 10564/2023, mediante reposição de carga horária no ano de 
2023.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 16 de novembro de 
2023.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 05/2022

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 72/2023
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - PROTOCOLO

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a homologação dos resultados do 
Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 05/2022, pelo Decreto 
nº 409/2022 de 1º de agosto de 2022, CONVOCA, os candidatos 
abaixo relacionados, aprovados no referido PSS, para compare-
cer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data de publicação deste ato, até 14/11/2023, a partir das 08:30 
horas, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Mu-
nicipal, sito a Rua Rui Barbosa, 801 – Centro – Prudentópolis - 
Pr, para apresentar a documentação para contratação, devendo 
apresentar-se no inicio do prazo para tomar conhecimento dos 
documentos necessários.

CARGO: PROFESSOR(A) - PROTOCOLO 10189/2023
Classificação Inscrição Candidato

298° 5554/2022 Mariana Salanti

CARGO: PROFESSOR(A) - PROTOCOLO 9070/2023
Classificação Inscrição Candidato

299° 5963/2022 Madalena Petel

CARGO: PROFESSOR(A) - PROTOCOLO 9570/2023
Classificação Inscrição Candidato

300° 5570/2022 Scharles Luan Ne-
ves Do Nascimento

 Avisa também que o não comparecimento implicará em 
exclusão da lista de aprovados, nos termos do Edital do PSS 
05/2022.

Prudentópolis, 16 de novembro de 2023.

Osnei Stadler
Prefeito Municipal

Emerson Rech
Secretário de Administração

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 05/2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 74/2023

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
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atribuições, e tendo em vista a homologação dos resultados do 
Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 05/2022, pelo Decreto 
nº 409/2022 de 1º de agosto de 2022, CONVOCA, os candidatos 
abaixo relacionados, aprovados no referido PSS, para compare-
cer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data de publicação deste ato, até 22/11/2023, a partir das 08:30 
horas, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Mu-
nicipal, sito a Rua Rui Barbosa, 801 – Centro – Prudentópolis - 
Pr, para apresentar a documentação para contratação, devendo 
apresentar-se no inicio do prazo para tomar conhecimento dos 
documentos necessários.

CARGO: PROFESSOR(A) - PROTOCOLO 10505/2023
Classificação Inscrição Candidato

302° 6189 / 2022 CHEILA APARECI-
DA VOLANIUK

 Avisa também que o não comparecimento implicará em 
exclusão da lista de aprovados, nos termos do Edital do PSS 
05/2022.

Prudentópolis, 16 de novembro de 2023.

Osnei Stadler
Prefeito Municipal

Emerson Rech
Secretário de Administração

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 03/2023  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 69/2023

SECRETARIA DE SAÚDE - PROTOCOLO 10490/2023 

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a homologação dos resultados do 
Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 003/2023, CONVOCA 
os candidatos abaixo relacionados, aprovados no referido PSS, 
para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data de publicação deste ato, até 22/11/2023, a 
partir das 08:30 horas, no Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal, sito a Rua Rui Barbosa, 801 – Centro 
– Prudentópolis - Pr, para apresentar a documentação para con-
tratação, devendo apresentar-se no inicio do prazo para tomar co-
nhecimento dos documentos necessários.

CARGO: ENFERMEIRO(A)
Classificação Nº Protocolo Candidato

5° (Afrodescendente) 1489 Michelle dos San-
tos Silvestre

CARGO: MOTORISTA
Classificação Nº Protocolo Candidato

32° 1680 Sergio Staruczka

 Avisa também que o não comparecimento implicará em 
exclusão da lista de aprovados, nos termos do Edital do PSS 
03/2023.

Prudentópolis, 16 de novembro de 2023.

Osnei Stadler
Prefeito Municipal

Emerson Rech
Secretário de Administração

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 02/2023
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 69/2023
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - PROTOCOLO 10547/2023 

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a homologação dos resultados do 
Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 02/2023, CONVOCA 
os candidatos abaixo relacionados, aprovados no referido PSS, 
para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data de publicação deste ato, até 22/11/2023, a 
partir das 08:30 horas, no Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal, sito a Rua Rui Barbosa, 801 – Centro 
– Prudentópolis - Pr, para apresentar a documentação para con-
tratação, devendo apresentar-se no inicio do prazo para tomar co-
nhecimento dos documentos necessários.

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 
Classificação Nº Protocolo Candidato

131° 769 / 2023 Anadir Gomes Fi-
gueiredo

132° 689 / 2023 Marlene Smutek 
Santos

133° 1682 / 2023 Maria Helena Ma-
leski Charachouski

 Avisa também que o não comparecimento implicará em 
exclusão da lista de aprovados, nos termos do Edital do PSS 
02/2023.

Prudentópolis, 16 de novembro de 2023.

Osnei Stadler
Prefeito Municipal

Emerson Rech
Secretário de Administração

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 07/2022  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 101/2023

ASSISTÊNCIA SOCIAL - PROTOCOLO 6892/2023

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a homologação dos resultados do 
Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 007/2022, CONVOCA 
os candidatos abaixo relacionados, aprovados no referido PSS, 
para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data de publicação deste ato, até 22/11/2023, a 
partir das 08:30 horas, no Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal, sito a Rua Rui Barbosa, 801 – Centro 
– Prudentópolis - Pr, para apresentar a documentação para con-
tratação, devendo apresentar-se no inicio do prazo para tomar co-
nhecimento dos documentos necessários.

RECHAMADA
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO

Classificação Nº Protocolo Candidato
21° 10625 Lucineia Dos

 Santos

 Avisa também que o não comparecimento implicará em 
exclusão da lista de aprovados, nos termos do Edital do PSS 
07/2022.

Prudentópolis, 16 de novembro de 2023.

Osnei Stadler
Prefeito Municipal

Emerson Rech
Secretário de Administração
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LICITAÇÕES

Extrato de Dispensa de Licitação nº 093/2023.
Motivação: Artigo 75, VIII da Lei nº 14.133/21
Objeto: Contratação de empresa (s) especializada (s) no serviço 
de transporte de cargas através de caminhão basculante. Visando 
atender as localidades afetadas pelos 727,4 mm de chuvas que 
atingiram nossa cidade nos últimos 35 dias
Contrato nº 316/2023.
Contratado: CERÂMICA SÃO JORGE LTDA.
Valor: 255.255,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil duzentos e 
cinquenta e cinco reais).
Contrato nº 317/2023.
Contratado: IDEAL CONSTRUTORA LTDA.
Valor: 255.255,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil duzentos e 
cinquenta e cinco reais).
Data: Prudentópolis, 14 de novembro de 2023.
Vigência: A vigência do contrato será de 3 (três) meses.
Gestor: O Gestor do presente Contrato o Secretário Municipal de 
Transporte e Infraestrutura, Sr. Carlos Stasiw.
Fiscal: A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo do sr. 
Juliano Kapuchinski.

Extrato de Dispensa de Licitação nº 094/2023.
Motivação: Artigo 75, VIII da Lei nº 14.133/21
Objeto: Contratação emergencial de empresa especializada para 
prestação de serviços de perfuração e desmonte de rochas com 
o fornecimento de equipamentos, mão de obra, explosivos, libera-
ção no exército, escolta armada e responsável técnico habilitado.
Contrato nº 318/2023.
Contratado: ARMAZÉM SANTA LUZIA LTDA.
Valor: R$ 118.000,00 (Cento e dezoito mil reais)
Data: Prudentópolis, 16 de novembro de 2023.
Vigência: A vigência do contrato será de até o dia 31 de dezembro 
de 2023.
Gestor: O Gestor do presente Contrato o Secretário Municipal de 
Transporte e Infraestrutura, Sr. Carlos Stasiw.
Fiscal: A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo dos ser-
vidores Sra. Elis Maiara Ap. Sandeski e Sr. Willian Marcelo Char-
nei.

RATIFICAÇÃO 
ATO DE INEXIGIBILIDADE N° 090/2023

Tendo em vista a conclusão do processo de INEXIGIBILIDADE 
Nº 090/2023 tendo por objeto o “Credenciamento de Corretores 
de Imóveis e Imobiliárias para avaliações imobiliárias de imóveis 
para locação ou aquisição pela administração”. Ratifico as infor-
mações prestadas até o momento.
Publique-se. 
Prudentópolis, 13 de novembro de 2023.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 138/2023

(conforme Lei nº 14.133/2021)
OBJETO: registro de preço para futura e eventual aquisição de 
teste rápido para a detecção da doença COVID-19 que serão des-
tinados aos usuários do sistema de saúde.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 3.870,00 (três mil oitocentos e 
setenta reais)
DATA DA SESSÃO: 01 de dezembro de 2023 às 08:30hrs, junto a 
plataforma: www.comprasgovernamentais.gov.br 
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.pruden-
topolis.pr.gov.br e na plataforma www.comprasgovernamentais.
gov.br, e outras informações através do 0800 808 0235, ramal 
8113 de segunda à sexta-feira, no horário das 08:00 horas às 
12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.

Caroline Portela
Pregoeira

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de R. P. 544/2023

Pregão Eletrônico 123/2023
Objeto Registro de preço para futura e 

eventual aquisição de fórmulas 
nutricionais orais (suplementa-
ção), enterais e fórmulas infan-
tis que serão destinadas aos 
pacientes atendidos e acom-
panhados pelo Setor de Nutri-
ção da Secretaria Municipal de 
Saúde através do SUS e aos 
alunos dos Centros Municipais 
de Saúde em atenção ao Pro-
grama Nacional de Alimenta-
ção Escolar.

Contratada A C - MATERIAIS MÉDICOS 
LTDA

Valor R$ 160.867,00 (cento e ses-
senta mil, oitocentos e sessen-
ta e sete reais).

Fiscal A fiscalização ficará a cargo 
das servidoras Luziane Vanes-
sa D. Hladki e Carolina Woi-
chik Fenker

Gestor A gestão ficará a cargo do Se-
cretário Municipal de Saúde, 
Sr. Marcelo Hohl Mazurechen 
e da Secretária Municipal de 
Educação, Sra. Eliane Dal Pi-
sol.

Data Prudentópolis, 10 de novem-
bro de 2023

Prazo de Vigência A vigência das Atas de Re-
gistro de Preços será de 12 
(doze) meses, contados a par-
tir da data da sua assinatura.
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EDITAL N.º 017/2023/CMDCA
PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DE

PRUDENTÓPOLIS/PR

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE –
CMDCA, DO MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  NOS TERMOS DA LEI  FEDERAL 8.069/1990 – QUE
DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS, E DA LEI MUNICIPAL 2.143/2015 – QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA
MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DA  CRIANÇA  E  DO  ADOLESCENTE  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS,

CONVOCA

Os(As) Conselheiros(as) Tutelares eleitos(as) como titulares e suplentes no Processo de
Escolha dos Membros do Conselho Tutelar, quadriênio 2024-2027, para a realização da
segunda etapa da Capacitação de Formação Inicial.

1. DA RELAÇÃO DOS(AS) CONVOCADOS(AS)
1.1. Em cumprimento ao Artigo 54 da Lei Municipal nº 2.143/2015 e o item 09. do EDITAL
N.º  001/2023/CMDCA,  CONVOCA  os(as)  conselheiros(as)  tutelares  eleitos(as)  como
titulares  e  suplentes,  conforme  abaixo,  para  a  realização  da  segunda  etapa  da
Capacitação de Formação Inicial, com frequência obrigatória:

NOME CONSELHEIRO(A) 
TUTELAR TITULAR

NOME DA CANDIDATURA
Nº DA

CANDIDATURA

ALEXANDRE GUIMARAES DIAS ALEXANDRE DO POVO 11

MARCIA KUASOSKI MARCIA KUASOSKI 33

ANA PAULA KORDIAK ANTONIO ANA PAULA KORDIAK 40

TEREZA SERBAI TETE SERBAI 25

JOSIMAR NEVES JOSIMAR NEVES 50

NOME CONSELHEIRO(A) 
TUTELAR SUPLENTE

NOME DA CANDIDATURA
Nº DA

CANDIDATURA

AFONSO DE CHRISTO FILHO AFONSO CRISTO 10

ALLAN MICHELL POLLI ALLAN POLLI 22

PEDRO EDER BATISTEL PEDRO EDER BATISTEL 18

ELIANE SUELI CAMARGO ERDMANN ELIANE CAMARGO ERDMANN 28

JOSE PEREIRA DO AVELAR JOSE PEREIRA AVELAR 77

MATILDE GELINSKI MATILDE GELINSKI 24

JUSSINEI MARIA PEREIRA BATISTA JUSSINEI BATISTA JUSSI 15

GLAUCIELE PEREIRA DE SOUZA
GLAUCIELE PEREIRA

FOTÓGRAFA
23

_______________________________________________________________________________________

Endereço: Avenida São João, 933 – Ed. João Techy – 2º andar, salas 13 e 14 – Centro – Prudentópolis – Paraná 
CEP.: 84400-000 – Tel.: 0800 808 0242 Ramal 8094 – E-mail: cmdca@prudentopolis.pr.gov.br

CONSELHOS MUNICIPAIS



8 QUINTA - FEIRA, 16 DE NOVEMBRO DE 2023 - EDIÇÃO 2682ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE – CMDCA/PRUDENTÓPOLIS/PR

Lei Municipal nº 2.143 de 31/03/2015.
_______________________________________________________________________________________

2. DA SEGUNDA ETAPA CAPACITAÇÃO DE FORMAÇÃO INICIAL
2.1. A Capacitação de Formação Inicial  terá um total  de 40h (quarenta horas),  sendo
obrigatória participação e exigida frequência de no mínimo 90% (noventa por cento) para
os(as) conselheiros(as) tutelares titulares e suplentes, antes da posse.
2.2.  O(A)  conselheiro(a)  tutelar  titular  que  não  atingir  a  frequência  mínima  ou  não
participar do processo de capacitação, não poderá tomar posse, devendo ser substituído
pelo(a)  suplente  eleito(a)  que  tenha  participado  da  capacitação,  respeitando-se
rigorosamente a ordem de classificação.
2.3. O(A) conselheiro(a) tutelar suplente que não participar do processo de capacitação
será eliminado(a).
2.4.  O(A)  conselheiro(a)  tutelar  reeleito(a)  ou  que  já  tenha  exercido  a  função  de
Conselheiro  Tutelar  em  outros  mandatos,  também  fica  obrigado(a)  a  participar  do
processo de capacitação, considerando a importância do aprimoramento continuado e da
atualização da legislação e dos processos de trabalho.
2.5. A segunda etapa da Capacitação de Formação Inicial será de forma remota, relativa
às atribuições do cargo e dos demais aspectos da função, assim como:
I  –  Lei  Federal  nº12.594/2012  –  Institui  o  Sistema  Nacional  de  Atendimento
Socioeducativo  (Sinase),  regulamenta  a  execução  das  medidas  socioeducativas
destinadas a adolescente que pratique ato infracional; e altera a Lei nº8.069, de 13 de
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);
II – Lei Federal nº13.010/2014 – Lei Menino Bernardo – Altera a Lei nº8.069, de 13 de
julho  de  1990 (Estatuto  da Criança e  do Adolescente),  para  estabelecer  o  direito  da
criança e do adolescente de serem educados e cuidados sem o uso de castigos físicos ou
de tratamento cruel ou degradante, e altera a Lei nº9.394, de 20 de dezembro de 1996;
III  –  Lei  Federal  nº13.257/2016  –  Dispõe  sobre  as  políticas  públicas  para  a  primeira
infância  e  altera  a  Lei  nº8.069,  de  13  de  julho  de  1990  (Estatuto  da  Criança  e  do
Adolescente);
IV – Lei Federal nº13.431/2017 – Estabelece o sistema de garantia de direitos da criança
e do adolescente vítima ou testemunha de violência e altera a Lei nº8.069, de 13 de julho
de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);
V – Lei Federal nº14.344/2022 – Lei Henry Borel – Cria mecanismos para a prevenção e o
enfrentamento da violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente, nos
termos  do  §  8o  do  art.  226  e  do  §  4o  do  art.  227  da  Constituição  Federal  e  das
disposições específicas previstas em tratados, convenções ou acordos internacionais de
que o Brasil seja parte; e altera a Lei nº8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança
e do Adolescente);
2.6. A segunda etapa da Capacitação de Formação Inicial será coordenada e realizada
pela  empresa  CURY  CONSULTORIA  PROJETOS  &  CAPACITAÇÕES  –  CNPJ:
15.005.174/0001-14.
2.7. As datas de realização da segunda etapa da Capacitação de Formação Inicial esta
definida conforme abaixo:

_______________________________________________________________________________________
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DATA HORÁRIO LINK DE ACESSO

20/11/2023 19h às 22h Sala Google Meet https://meet.google.com/iza-npma-qgh.

21/11/2023 19h às 22h Sala Google Meet https://meet.google.com/chc-izwc-jnz.

22/11/2023 19h às 22h Sala Google Meet https://meet.google.com/yni-bdfm-mub.

2.8. Será disponibilizada sala com infraestrutura tecnológica (computador com acesso à
internet  e  projetor/televisão)  aos(as)  conselheiros(as)  tutelares  eleitos(as),  titulares  e
suplentes, que desejarem uso, devendo realizar solicitação com até 04horas antes dos
horários  iniciais  dos  dias  da  segunda  etapa  da  Capacitação  de  Formação  Inicial.  A
solicitação  deverá  ser  encaminhada  para  a  Secretaria-Executiva  do  CMDCA,  via  o
contato, ligação ou whatsapp, pelo número (42) 93505-9206.
2.9. Da localização da sala a ser disponibilizada: Sala de Reuniões do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no endereço  Avenida São João,
nº933 – Ed. João Techy – 2º andar, sala 13, Centro, Prudentópolis/PR.
2.10. As datas e locais para as demais etapas da Capacitação de Formação Inicial serão
publicadas em data oportuna, posteriormente, e poderão também sofrer alterações, caso
haja necessidade, cabendo retificação publicada.

3. PUBLIQUE-SE.
Prudentópolis, 16 de novembro de 2023

VANDERLÉIA SCHINEMANN
Vice-presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

de Prudentópolis-PR – Gestão 2023-2025
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